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OFÍCIO SEI Nº 138664/2024/MGI

  
 

Brasília, 03 de outubro de 2024.

 

Ao Senhor
Flavio José Roman
Advogado-Geral da União Adjunto
 
Assunto: Proposta para as carreiras de Advogado da União
Referência: Ao responder este Ofício, favor indicar expressamente o Processo nº 19975.036511/2024-56.

 

Prezado Senhor,

 

1. Por meio do presente, formalizamos proposta para as carreiras de Advogado da União,
Procurador Federal, Procurador da Fazenda Nacional e Procurador do Banco Central do Brasil, nos
seguintes termos:

2. A reestruturação remuneratória se dá em duas etapas, conforme tabela do Anexo, sendo:

a) para as classes Primeira e Especial, em junho de 2025 e abril de 2026;

b) para a Segunda classe, em janeiro de 2025 e abril de 2026.

3. As representações das carreiras elencadas na cláusula primeira estão cientes de que a
Advocacia-Geral da União cumprirá, como contraprestação do impacto do reajuste, a obrigação prevista no
caput do art. 5º da Portaria Interministerial n° 8, de 2016, de implementação do “sistema informaJzado
que permita a idenJficação ou aferição dos marcos que definirão o percentual dos encargos legais”, até 31
de dezembro de 2024, devendo apresentar relatório da instalação do sistema em até 30 (trinta) dias a
contar da sua implementação.

4. O percentual de repasse previsto no art. 5º da Portaria Interministerial n° 8, de 2016,
atualmente correspondente a 67,5%, será atualizado quando instalado o sistema de que trata a cláusula
terceira.

5. 4. A presente proposta não compromete o direito das enJdades representaJvas em
apresentar outras pautas não remuneratórias nos foros adequados.

 
 
 
                           Atenciosamente,
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Documento assinado eletronicamente

JOSÉ LOPEZ FEIJÓO

Secretário 

 

 

 

ANEXO

Documento assinado eletronicamente por José Lopez Feijóo, Secretário(a), em 03/10/2024, às 14:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.economia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 45453387 e
o código CRC 0C73E8AD.
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